
Jornal Diârio'

ESTADO DE SERGIPE

*i*-*íl"it;-E il-- -oos coouElRos

LEI ?le 5:!8mg

DE 01 DE JUNHO DE 2OO9

Autoriza o Executivo MuniciPal

concedet túO'ençao- social à

Lú" Barrense de tlesPortos

de Barra Ao" Coqueirts e dá

utras Providêndas'

GlLSOl.l DOS AIIJOS SILVÀ PREFEITo

BARRA DOS CúI,EIROS' SERGIPE'

MUNrclPAL DE

FAc SABER A TOq99 os HABITANTES

MuNtcípto, arJfi cEryü'ür' GnenooREs APRo\Íou

;ãôriíuLó A sEeuNrE LEr :

DESTE
EEU

AÉ to - Fica o Executivo Municipal aufori

subvenção sociaí,-a r-iq"- e"rynt" de Des - o§' no valor

grinta e seis,mjl reai")' 
"oíioãã-preüsao 

constante do

corrente exerclclo'

parágrafo único - A subvenção social !e -oue 
trata 9 tapyt

deste artigo será repassada ", 
og (nove) p"i*r"t, ap& a apnovação pela

Gâmara de verãOoies da presente Lei'

ÂÍt ? - A conmao de subvençao soqal de que ffia o

artigo anterior, p.ogerl::r utilizada para}!õillP das despesas de

manutençáo, cuáteios de viaô;-;ep,ãôntãõo a Liga Bar se e/ou no

GamPeonato [ffi''"ip"láe Futr 2009'

Parfuiaüo único - Todas as de§peses deveráo ser

anexadas a um ào==iã oe prestaçao. de *ntã=' que deveÉ ser entregue na

secretaria Municipar de Finanças, soo pena àe cahcetamento dos repasses'

3Y"oro de Avisos
"";ÉiÉffi'l'"t^"s'düEiiâ""'

EM, oy^y^CI[a., ,?'1

Av Moisés Gmes p€r€ir4,. ãffi , ;ffiffi i :í1-iffi:fi;ffi# ff**@* - cEP 4e l zr0-000
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PREFEITURA MUT'TIóiPII. DE BARRA DOS COQU

Art.30.ALigaBarrensedeDesportosdeveÉprestar
contas da s,bvenÉo social ,e"euloa, il, *,"'i'tipt,-&nto do prazo de 60

(sessenta oiáãiãã"ar ooreceuimento da subvenÉo.

Aú4o.Asdespesasdecorrentesdaexeoçãodapresente
Lei conerão através oo 

"reãiio-ããp*iat 
no-mãnànte de Rs 36'.o10'00 (trinta

e seis mil reis)'
ArtSo-EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação

\' e seus efeitos serão retroagidos a 01/03/2009'

Alt 6o - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do§ coqueiros/sE'

em 01 de iunho de 2009'
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